
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAf

D NOVA REDAÇ-O AO ARTIGO lv9 DA LEI 1UNICIPAL
NQ 850, DE 03.08.1990, UE DISPÕE SOBRE A ROV!
ÇAO DO LOTEAMeNTO "AlfREDO UINElATO".

C E P 3 6. 7 9 O - O O O - E S T A O O O E M I NAS G E R A I S

: LEI NQ 1017 :

A CttMARA MUNICIPAL DE 1"1lRAf.••MG, por seus 1 g!timos representa!!
tas aprovou e u PREfEITO MUNICI PAL J se Cii~3nO a soguint Lei c

Art. 19 - O artig IVg ·da Lei Municipal ng 850, d 03.08.90
passa a t r a seguinte redação:

,

tt rICA AUTORIZADA A-'DIVISÃO DE LOTES, DO lOTEAI"1ENTO "ALFREDO '
QUINELATO", PELO LOTEADOR E OUTROS PROPRIET~ijIOS, DESDE QUE
A REA DO NOVO LOTE BEM COMO REA RE~ANE5CENTE, TENHA NO Mf-

2NIMO 125 m , TUDO NOS TERMOS DA LEI rrqEaAL 6.766, d 19.12.
1979 t."

Art. 2g - Revogam~se as disposições em contráriO.

Art. 3g - Esta lei ent a em vigor nesta data.

Miral(MG), 16 de novembro d 1994.

João tonio Bilheiro
P.'0.fHito MiJni.:i;),,1
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